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EMENTA: Oficializa  realização do Projeto de Extensão intitulado: 

“II ENCONTRO SOBRE MANEJO DE PRAGAS E 

PLANTAS DANINHAS”. 

 

 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 

Parágrafo 6º do Art. 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 37/2002  

da Câmara de  Extensão deste Conselho, em sua I Reunião Extraordinária, realizada no dia 04  de 

fevereiro de 2002, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.004888/2001,  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Oficializar,  em sua área de competência, a realização do 

Projeto de Extensão intitulado: “II ENCONTRO SOBRE MANEJO DE PRAGAS E PLANTAS 

DANINHAS”, encaminhado pelo Coordenador  do Curso de Graduação em Agronomia, Professor 

VERONILDO SOUZA DE OLIVEIRA, lotado no Departamento de Agronomia desta Universidade, 

ocorrido no período compreendido entre 15 a 17 de maio de 2001, numa promoção dos alunos da turma 

de formandos do primeiro semestre letivo de 2002 daquele Curso, o qual teve como coordenador o 

Professor Adjunto JOSÉ VARGAS DE OLIVEIRA, e como palestrantes o Professor EDMILSON 

JACINTO MARQUES  e os Engenheiros Agrônomos MARCOS AURÉLIO, ALOÍSIO LUNA, 

CLEBER PACHECO DE OLIVEIRA, ALEARDO DE FREITAS  e MOISÉS RÔMULO A. LIMA 

JÚNIOR, cujo objetivo foi promover a difusão de conhecimentos e informações técnicas e científicas 

entre os profissionais, professores, alunos e interessados envolvidos no referido evento, sobretudo no 

que concerne à  área de ciências agrárias, conforme consta do Processo UFRPE Nº 23082.004888/2001 

acima mencionado. 

 

Art.  2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em  08  de fevereiro  de 2002. 

 

 

 

 

PROFº EMÍDIO CANTÍDIO DE OLIVEIRA FILHO 

= PRESIDENTE = 

 

 
 

Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral.  


